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A AirHelp, empresa líder mundial em tecnologia de compensação de passageiros aéreos, recorda:

Passageiros aéreos que se deslocam em trabalho e que sejam afetados por atrasos ou cancelamentos de voos têm direito a uma indemnização pessoal 


· Reino Unido, Suiça, Espanha, Países Baixos, Itália, Alemanha, França e Áustria são os principais destinos de negócios na Europa;

· São os voos para o Reino Unido – mais concretamente para o Aeroporto de Londres Stansted – que apresentam mais perturbações 34,9% dos voos apresentou alguma complicação);

· Em caso de problemas de voo, os passageiros em trabalho podem obter pessoalmente até 600 euros de indemnização, mesmo tendo sido a empresa a suportar os custos da viagem.

Lisboa, 27 de fevereiro de 2025.- Os passageiros aéreos que viajam em trabalho sabem, melhor do que ninguém, que o tempo é precioso nas suas deslocações e que chegar atrasado ao destino pode significar perder uma reunião e, consequentemente, uma perda considerável de oportunidades. Os atrasos e cancelamentos de voos são comuns. Só no último ano, 34% dos voos sofreram algum tipo de perturbação, afetando perto de 12 milhões de passageiros e fazendo com que 630 mil passageiros estivessem aptos para pedido de compensações. Apesar de grande parte destes voos serem feitos a título pessoal, a verdade é que também as viagens de negócios estão aqui incluídas e foram impactadas. 

Paralelamente, a AirHelp, relembra que 85% dos passageiros não conhecem os seus direitos quando viajam de avião e a maioria dos trabalhadores que o faz por motivos profissionais não sabe que pode pedir uma indemnização em caso de atraso ou cancelamento, mesmo que não tenham sido eles a gerir os seus voos. Significa isto que, mesmo que tenha sido a empresa a suportar todos os custos inerentes à deslocação em trabalho, é o viajante que receberá uma indemnização caso sofra algum tipo de perturbação no decorrer do seu voo. Nestas circunstâncias, “o trabalhador que viajou é o afetado, em representação da empresa, e, por conseguinte, é também o beneficiário”, explica Pedro Miguel Madaleno, advogado especialista em direitos dos passageiros aéreos e representante da AirHelp em Portugal. 

Assim, a indemnização pode ir até 600 euros por pessoa para atrasos superiores a três horas à chegada ao destino, cancelamentos sem aviso prévio e recusa de embarque por overbooking, se a responsabilidade for da companhia aérea. A indemnização pode variar consoante o motivo da perturbação, não sendo válida qualquer reclamação se o motivo do atraso for uma ‘circunstância extraordinária’, como o mau tempo ou ameaças à segurança. Paralelamente, pode ser reclamada retroativamente até três anos após o voo.

Perturbações nos principais centros de negócios europeus

Tendo em consideração os principais centros de negócios europeus, a AirHelp reuniu a pontualidade dos voos de 15 de janeiro e 15 de fevereiro de 2025, em viagens que têm como ponto de partida os Aeroportos de Lisboa e do Porto. 

	Aeroporto de Chegada 
	País
	Voos com perturbações

	London Stansted Airport
	Reino Unido
	17,5%

	London Luton Airport
	Reino Unido
	34,9%

	London Heathrow Airport
	Reino Unido
	23,3%

	London Gatwick Airport
	Reino Unido
	20,6%

	Zurich Airport
	Suiça 
	25,4%

	Barcelona-El Prat Airport
	Espanha
	20,0%

	Madrid-Barajas International Airport
	Espanha
	26,9%

	Amsterdam Schiphol Airport
	Países Baixos
	32,4%

	Rome Fiumicino Leonardo da Vinci Airport
	Itália
	23,5%

	Munich Franz Josef Strauss Airport
	Alemanha
	17,1%

	Berlin Brandenburg Airport
	Alemanha
	21,8%

	Frankfurt am Main Airport
	Alemanha
	17,1%

	Paris Orly Airport
	França
	33,5%

	Paris Charles de Gaulle Airport
	França 
	22,5%

	Vienna International Airport
	Áustria
	27,4%




Direitos dos Passageiros Aéreos segundo o Regulamento CE 261/2004
O Regulamento CE 261/2004, que regula os voos na União Europeia, protege todos os passageiros aéreos desde que tenham um bilhete emitido pela companhia aérea.
Assim, quando um voo é cancelado ou é recusado o embarque a um passageiro, as companhias aéreas devem oferecer possibilidade de continuar o seu voo, através de voos de reencaminhamento. O passageiro pode decidir recusar este reencaminhamento e pedir o reembolso total do bilhete. Além disso, se o passageiro tiver incorrido em despesas adicionais durante este processo, pode pedir à companhia aérea que as reembolse. O Regulamento CE 261/2004 estabelece que os passageiros têm direito a uma indemnização até 600 euros em caso de atrasos superiores a três horas à chegada ao destino, de cancelamentos sem aviso prévio e de overbooking. Esta compensação financeira pode ser reclamada retroativamente até três anos após o voo. 
A companhia aérea pode isentar-se desta obrigação em caso de condições meteorológicas adversas que impeçam a operação normal do voo ou de emergências médicas, por exemplo, mas em caso de greves ou perturbações causadas pelo pessoal da companhia aérea, os passageiros têm o direito de apresentar os seus pedidos de indemnização.
Para fazer valer os seus direitos, a AirHelp recomenda que os passageiros recolham e guardem todas as comunicações da companhia aérea e toda a documentação relacionada com o voo, como o cartão de embarque e outros documentos de viagem, os recibos de quaisquer artigos que tenham tido de comprar devido ao atraso ou cancelamento do voo e anotem a hora de chegada ao destino.
Aceda aqui ao mais recente Guia dos Direitos dos Passageiros Aéreos publicado pela AirHelp para conhecer os seus direitos e as situações em que poderá solicitar uma compensação.

Sobre AirHelp

A AirHelp é uma empresa de tecnologia de viagens que trabalha para melhorar a experiência dos passageiros aéreos durante uma interrupção de voo. Desde 2013, já indemnizou mais de 2,7 milhões de passageiros com atrasos ou cancelamentos de voos. Mais de oito milhões de passageiros protegeram os seus voos com o AirHelp+, e inúmeros milhões mais beneficiam da informação especializada disponível gratuitamente em airhelp.co.uk. 

Com uma rede de mais de 50 escritórios de advogados em mais de 35 países, uma IA inovadora que funciona nos bastidores e uma equipa dedicada de mais de 400 AirHelpers, a AirHelp facilita a qualquer pessoa que viaje na UE e não só a reivindicação de até 600 euros por atrasos e cancelamentos de voos. 

Defensora dos direitos dos passageiros aéreos, a AirHelp está empenhada em cuidar do planeta e em investir num futuro mais verde, plantando uma árvore por cada 100 voos interrompidos e, até à data, já foram plantadas mais de 86 900 árvores.

Mais informações sobre AirHelp em: https://www.airhelp.com/pt-pt/ 
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Para mais informações, contactar:
Liliana Lopes | Tel.: 965 207 359 | E-Mail: airhelp.portugal@actitud.agency
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